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PORTARIA N' 295/2024 

ALTERA DISPOSIT VOS DA PORTARIA N° 
150/2024 QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
CARGA SUPLEMENTAR AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe 
a Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  1°. 0 artigo 1° da Portaria n° 150/2024, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  1°. Fica autorizada a realização e o pagamento de carga suplementar 
de 30 h (trinta horas) mensais, ao(a) servidor(a) Sr(a) Josiane da Conceição Paula, cargo 
de Professor Educação Básica no período de 06 de fevereiro de 2024 a 31 de dezembro de 
2024."  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 06 de fevereiro de 2024. 

SAMUEL ARVALHO  
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